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LEI

LEI Nº 5.708, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

Dá denominação ao prédio da Delegacia Especializada 
de Combate a Crimes Rurais e Abigeato (Deleagro), com 
sede em Campo Grande-MS, nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O prédio da Delegacia Especializada de Combate a Crimes Rurais e Abigeato (Deleagro), 
com sede em Campo Grande-MS, passa a se denominar “Delegacia Especializada de Combate a Crimes Rurais e 
Abigeato Delegado Mikaill Alessandro Gouvea Faria (Deleagro)”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 15.752, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

Altera e acrescenta dispositivos ao Anexo I – Dos Benefícios Fiscais, ao 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, 18 de setembro 
de 1998, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de inserir na legislação tributária estadual as alterações do Convênio ICMS 
18/95, implementadas pelo Convênio ICMS 114/20 e pelo Convênio ICMS 147/20, celebrados no âmbito do 
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ); e 

Considerando a necessidade de incorporar à legislação tributária estadual as disposições do Convênio 
ICMS 134/19 e sua alteração implementada pelo Convênio ICMS 237/19, que trata de obrigações acessórias 
relacionadas ao ingresso de mercadorias na Zona Franca de Manaus e nas Áreas de Livre Comércio,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo I - Dos Benefícios Fiscais, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 
18 de setembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 2º .............................

........................................

§ 2º A isenção prevista neste artigo estende-se à parcela correspondente à diferença existente entre o 
valor do imposto apurado com base na taxa cambial vigente no momento da ocorrência do fato gerador e 
o valor do imposto apurado com base na taxa cambial utilizada pela Receita Federal do Brasil, para cálculo 
do imposto na importação de bens ou de mercadorias sujeitos ao regime de tributação simplificada.” (NR)

“Art. 8º .............................

........................................

§ 2º Atendidos os requisitos da isenção previstos no § 1º deste artigo, desde que as importações sejam 
amparadas por Declaração Simplificada de Importação (DSI) ou por Declaração de Importação de Remessa 
(DIR), fica dispensada a apresentação da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação 
do Recolhimento do ICMS (GLME) na liberação de mercadoria estrangeira.


